
MEMORIAL DESCRITIVO  

 
 

Município: Santa Bárbara de Goiás 

Área: Rururbana Sustentável | Posto Policial e BRITAGO 

Identificador: 12 

Área: 392,4193 hectares 

Perímetro: 13.499,31m 

 

DESCRIÇÃO 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro, referente a Área Rururbana Sustentável (Identificador 

12), no vértice P439 ((N=8.166.982,6064 e E=642.873,1644) situado a margem do Córrego Afluente 

do Córrego Santa Bárbara; deste, segue pela margem do córrego à montante, numa extensão 

aproximada de 818,94m, passando pelos vértices de P440 até o P471 (N=8.166.430,2467 e 

E=643.445,9280); deste, segue confrontando com a Área Rural do Município, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 175°34'04" e 114,74m até o vértice P472 (N=8.166.315,8482 e 

E=643.454,7952); 97°18'07" e 203,12m até o vértice P473 (N=8.166.290,0315 e E=643.656,2675); 

165°44'16" e 712,56m até o vértice P474 (N=8.165.599,4335 e E=643.831,8139); 162°44'14" e 

409,33m até o vértice P475 (N=8.165.208,5422 e E=643.953,2836); 163°51'38" e 399,67m até o 

vértice P476 (N=8.164.824,6274 e E=644.064,3811); deste segue pela margem do Córrego situado ao 

fundo do Posto Policial da GO-060, em uma extensão aproximada de 559,29m, passando pelos 

vértices de P477 ao P498 (N=8.164.874,8984 e E=644.448,0277); deste, segue confrontando com a 

Área Rural do Município, com os seguintes azimutes e distâncias: 46°10'22" e 754,21m até o vértice 

P499 (N=8.165.397,1800 e E=644.992,1400); 32°45'40" e 551,67m até o vértice P500 

(N=8.165.861,1000 e E=645.290,6700); 94°57'44" e 83,72m até o vértice P501 (N=8.165.853,8587 e 

E=645.374,0712); 194°02'10" e 21,82m até o vértice P502 (N=8.165.832,6919 e E=645.368,7796); 

180°00'00" e 42,33m até o vértice P503 (N=8.165.790,3585 e E=645.368,7796); 167°28'17" e 24,39m 

até o vértice P504 (N=8.165.766,5460 e E=645.374,0712); 180°00'00" e 21,17m até o vértice P505 

(N=8.165.745,3793 e E=645.374,0712); 172°52'29" e 21,33m até o vértice P506 (N=8.165.724,2126 e 

E=645.376,7171); 167°28'17" e 24,39m até o vértice P507 (N=8.165.700,4000 e E=645.382,0087); 

174°17'21" e 26,59m até o vértice P508 (N=8.165.673,9416 e E=645.384,6546); 180°00'00" e 21,17m 

até o vértice P509 (N=8.165.652,7749 e E=645.384,6546); 166°45'34" e 46,21m até o vértice P510 

(N=8.165.607,7957 e E=645.395,2379); 156°48'04" e 20,15m até o vértice P511 (N=8.165.589,2748 e 

E=645.403,1755); 180°00'00" e 23,81m até o vértice P512 (N=8.165.565,4622 e E=645.403,1755); 
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172°52'30" e 42,66m até o vértice P513 (N=8.165.523,1288 e E=645.408,4671); 187°07'30" e 21,33m 

até o vértice P514 (N=8.165.501,9621 e E=645.405,8213); 180°00'00" e 8,17m até o vértice P515 

(N=8.165.493,7963 e E=645.405,8213); 135°39'02" e 68,98m até o vértice P516 (N=8.165.444,4700 e 

E=645.454,0400); 135°11'35" e 264,06m até o vértice P517 (N=8.165.257,1263 e E=645.640,1246); 

45°46'36" e 150,72m até o vértice P518 (N=8.165.362,2487 e E=645.748,1359); 328°53'31" e 

242,05m até o vértice P519 (N=8.165.569,4900 e E=645.623,0800); 62°30'48" e 97,59m até o vértice 

P520 (N=8.165.614,5300 e E=645.709,6500); 149°12'57" e 570,80m até o vértice P521 

(N=8.165.124,1500 e E=646.001,7900); 148°23'09" e 6,73m até o vértice P522 (N=8.165.118,4223 e 

E=646.005,3156); deste, segue à jusante pela margem do Córrego Terra Podre, na divisa com o 

Município de Trindade-GO, em uma extensão aproximada de 1.912,78m passando pelos vértices de 

P523 ao P592 (N=8.163.870,3785 e E=645.666,6827); deste, segue margeando a Rodovia GO-060 no 

sentido de Nazário-GO, com os seguintes azimutes e distâncias: 273°20'10" e 615,76m até o vértice 

P593 (N=8.163.906,2117 e E=645.051,9679); 278°47'59" e 32,97m até o vértice P594 

(N=8.163.911,2556 e E=645.019,3848); 281°34'09" e 34,65m até o vértice P595 (N=8.163.918,2047 e 

E=644.985,4387); 286°42'53" e 1.428,65m até o vértice P596 (N=8.164.329,0936 e E=643.617,1497); 

deste, segue confrontando com a Área Rural do Município, com os seguintes azimutes e distâncias: 

317°33'05" e 257,30m até o vértice P597 (N=8.164.518,9480 e E=643.443,4934); 311°07'42" e 

99,13m até o vértice P598 (N=8.164.584,1485 e E=643.368,8270); 322°35'17" e 72,15m até o vértice 

P599 (N=8.164.641,4586 e E=643.324,9911); 313°01'14" e 34,12m até o vértice P600 

(N=8.164.664,7397 e E=643.300,0431); 301°42'38" e 65,19m até o vértice P601 (N=8.164.699,0073 e 

E=643.244,5820); 297°55'24" e 61,57m até o vértice P602 (N=8.164.727,8393 e E=643.190,1811); 

314°28'22" e 43,82m até o vértice P603 (N=8.164.758,5396 e E=643.158,9105); 328°00'42" e 57,57m 

até o vértice P604 (N=8.164.807,3682 e E=643.128,4130); 333°42'07" e 73,99m até o vértice P605 

(N=8.164.873,7015 e E=643.095,6316); 328°10'41" e 52,16m até o vértice P606 (N=8.164.918,0230 e 

E=643.068,1275); 324°57'14" e 155,78m até o vértice P607 (N=8.165.045,5620 e E=642.978,6704); 

338°24'55" e 141,98m até o vértice P608 (N=8.165.177,5857 e E=642.926,4390); 345°29'10" e 

41,51m até o vértice P609 (N=8.165.217,7661 e E=642.916,0373); 67°11'23" e 221,87m até o vértice 

P610 (N=8.165.303,7828 e E=643.120,5593); 348°45'05" e 1.579,36m até o vértice P611 

(N=8.166.852,8021 e E=642.812,4755);  25°03'29" e 143,29m até o vértice P439, ponto inicial da 

descrição deste perímetro.  

 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 

a partir da RBMC, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
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nº 51°00', fuso -22, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 

 

         Observações: 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

 

Santa Bárbara de Goiás, 10 de junho de 2025. 

 

 

Julio Mendonça da Silva 

Eng. Agrônomo / Agrimensor 

CREA 2.744/D-GO 


